LEI Nº 1.066,  DE 09/09/88

Dispõe sobre abertura de licitação para concessão dos serviços funerários, no Município, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder licitação para concessão, em regime de exclusividade, da exploração dos serviços funerários, no Município.

§ 1º. A concessão do serviço estender-se-á a todos os serviços, desde o transporte de corpos, até a confecção, exposição ou venda de caixões, armação de peças e demais atividades correlatas às pompas fúnebres.

§ 2º. As tarifas a serem cobradas pelo concessionário serão fixadas por ato do Prefeito, devendo permitir a justa remuneração do capital, o melhoramento e a expansão dos serviços e, ainda o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

Art. 2º. Ficará a cargo do concessionário, a execução gratuita dos enterramentos de indigentes falecidos no Município, em número de casos a ser fixado em contrato.

Parágrafo Único. O excedente do limite fixado para sepultamento de indigentes será pago pela Municipalidade, nos termos contratuais.

Art. 3º. O prazo da concessão será de 10 (dez) anos, podendo ser o contrato denunciado pela Municipalidade, independentemente, de indenização e de qualquer interpelação judicial, quando executados os serviços em desconformidade com o mesmo ou quando insuficientes os serviços prestados para o atendimento dos usuários.

Parágrafo Único. Findo o prazo contratual, o mesmo poderá ser prorrogado por mais 5 (cinco) anos se o concessionário estiver cumprindo, em sua plenitude, as obrigações contratuais assumidas.

Art. 4º. A presente lei será regulamentada por Decreto do Executivo Municipal.

Art. 5º. Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor na data de sua publicação, 

Timóteo, 09 de setembro de 1988; 24º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.
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